
 
 
 

INSTRUÇÃO CVM No 151, DE 10 DE JULHO DE 1991 

Altera o inciso I do artigo 40 da Instrução CVM no 
148, de 03.07.91. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS torna público que o 
Colegiado, em sessão realizada nesta data, e com fundamento no disposto na Resolução no 1.796 do 
Conselho Monetário Nacional, de 27.02.91, 

RESOLVEU: 

I - Alterar o inciso I do artigo 40 da Instrução CVM no 148, de 03.07.91, que passará a vigorar com 
a seguinte redação: 

“I - fornecer, para divulgação ao mercado, as seguintes informações: 

a) diariamente, o valor da quota e o valor do patrimônio líquido do Fundo; 

b) mensalmente, a rentabilidade auferida no período.” 

II - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
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